
Gestor - Gadyel Goncalves De Aguiar Paula / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Rua Paulo Marques, 378

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: W0WA4BWYQHJZGZHJZ4RDQQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Sao Benedito
1 Segunda-feira • 2 de Março de 2020 • Ano VIII • Nº 2038

 
 

Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
• Portaria N° 013/2020 - Nomear os membros do Conselho Municipal de 

Defesa dos Direitos da Mulher do Município de São Benedito 
 



 

 

PORTARIA N° 013/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n° 1214/2019, de 05 de 
dezembro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher 
do Município de São Benedito, da forma seguir; 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

Representantes da Organização Governamental 

 

Gabinete do Prefeito  

Titular: Priscilla Matweew Abib Alli 

Suplente: Mayara Thais Soares Campos 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 

Titular: Rebekca Layna Barros Farias  

Suplente: Patricia Thays Alves Pereira  

Secretaria de Cultura e Esporte 

Titular:  Benedita Alves do Nascimento  

Suplente: Amanda Queiroz Alves  

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Isadora Amaral Rodrigues  

Suplente: Fabricy Fernandes Mota  

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Dione Matos Freire  

Suplente: Maria Luciene Nascimento Furtado  
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo  

Titular: Maria Edite Marques Azevedo Lima  

Suplente: Maria das Graças de Medeiros Oliveira 

Secretaria Municipal de Agricultura  

Titular: Jordana Lima Jorge 

Suplente: Eliane Alves da Silva  

Câmara de  Vereadores  

Titular: Lucielma Rodrigues Medeiros   

Suplente: Francisca Nunes de Farias  

 

                                               Representantes da Organização Não Governamental 

Representantes de Mulheres Trabalhadoras Rurais  
 

Titular: Maria Joselene Marques  

 Suplente: Maria de Fátima Moraes Sousa  

Representantes de Trabalhadoras Urbanas do Setor Privado  
 

Titular: Luana  Aguiar  Pinheiro 

 Suplente: Ana Maria Marques de Moraes Paiva  

Representantes de Mulheres Negras   
 

Titular:  Maria Eliane Rodrigues Mendes  

 Suplente: Maria luene  Rocha Vieira  

Representantes de Mulheres Indígenas  
 

Titular: Andreia  Rufino da Silva  
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Suplente: Maria do Socorro Rodrigues da Silva  

Representantes de Mulheres Idosas                                                                                                                                           

Titular:  Maria Gomes Ramos                 

 Suplente: Francisca Vieira de Sousa Araújo  

Representantes de Mulheres Empresárias  
 
Titular: Eliane Jucá Dantas de Almeida  

 Suplente: Maria das Dores Matos de Sousa  

Representantes de Mulheres Servidoras Públicas  
 
Titular: Eliane Medeiros da Silva 
 
 Suplente: Euselene Rodrigues Alves  

Representantes de Mulheres de Associações Comunitárias  

Titular: Maria de Oliveira Viana

Suplente: Maria Luciana de Almeida Silva  

 

               

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  02 de Março  de 2020. 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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